
Doação com dedução no imposto de renda 





Modalidade 1 - Doação de 2% do Lucro Operacional 
Bruto  

Ao realizar as doações, com base no Art. 13 da Lei nº 9.249/95, 
as empresas de Lucro Real, podem registrar o valor doado como 
despesa, reduzindo, assim, a base de cálculo, e conseqüentemente o 
valor que iria pagar de Imposto de Renda – IR e de Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido – CSSL.

Exemplo 
Receita líquida R$ 71.000.000,00

(-) Custos das mercadorias R$ 40.000.000,00

Lucro Operacional Bruto R$ 31.000.000,00

Valor a doar (31.000.000,00 X 2%) R$ 620.000,00

Lucro operacional líquido R$ 30.380.000,00

Base de Cálculo para o IR e a CSSL R$ 30.380.000,00
Como contabilizar a doação?
•	 Deverá ser aberta uma Conta de Despesa Operacional no plano de contas com a 

rubrica de DOAÇÕES.  
Lançamento:
D - Despesa de doação
C - Conta corrente 

   
•	 Para fins de comprovação da doação , depois de efetuado o 

depósito na conta corrente da fundação terra, a mesma emitirá 
uma declaração de doação, de acordo com o modelo da Receita 
Federal, que deverá ser arquivada pela empresa doadora pelo 
prazo prescricional devido.

Dados bancários para efetuar o depósito da doação:
Fundação Terra - CNPJ:12.658.530/0001-00
Banco do Brasil 
Agência: 0068-X   |    Conta Corrente: 22.607-6



Modalidade 2 - Doação via Conselhos
A - Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CoMDDICA ou 
FIA de Arcoverde)
B - Conselho Municipal do Idoso (com Fundo do Idoso de Arcoverde)

Limites estabelecidos no Imposto de Renda devido

Para o Conselho da Criança e do Adolescente: 1% (um por cento). 
Para o Conselho Municipal do Idoso: 1% (um por cento).
Esses percentuais é do imposto de renda devido, com base na 
alíquota de 15%, não estando vinculado a limite global com outros 
programas.
 

Exemplo
Empresa com Lucro Real R$ 1.000.000,00

Imposto normal (R$ 1.000.000,00 x 15%) R$ 150.000,00

Adicional do IRPJ de 10% sobre lucro superior a R$ 240.000,00 
ao ano

Cálculo
Lucro Real do exercício 1.000.000,00

Parcela a deduzir 240.000,00

Base de cálculo do adicional 760.000,00

Adicional (760.000,00 X 10%)  76.000,00

Total do imposto a pagar 226.000,00

Incentivos Fiscais - Cálculo
Imposto normal (R$ 1.000.000,00 x 15%) 150.000,00

Incentivo (R$ 150.000 x 1%) 1.500,00

Imposto devido 226.000,00

(-) Doação 1.500,00

Imposto  a recolher via DARF 224.500,00

O depósito da doação deve ser feito para:



Lei de Incentivo 
Fiscial Federal

Dedução do valor 
investido no Imposto 

de Renda

Limite de 
aplicação do 

incentivo

Cumulatividade 
com outros 

incentivos fiscais

FIA, Funcad ou 
Comddica

100% 1% Não acumula

Lei Rouanet 100% 4% Não acumula

Lei do Esporte 100% 1% Não acumula

Fundo do Idoso 100% 1% Não acumula

Total do investimento com Incentivos 
Fiscais Federais que podem ser 

destinados para a Fundação Terra
7%

As empresas que declaram por Lucro Real podem apoiar a 
Fundação Terra pelos seguintes incentivos fiscais:








